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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00725/2025-

SDC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250321CD00013. 

CREDENCIAMENTO Nº 00013/2025. CONTRATANTE: Fundo 

Municipal de Saúde de Guarabira/PB, CNPJ nº 13.844.779/0001-73. 

CONTRATADA: Polivida Clínica de Saúde Popular LTDA, CNPJ nº 

22.494.864/0002-20. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato nº 00725/2025-SDC por mais 12 (doze) meses, 

sem alteração do objeto originalmente contratado, consistente na 

prestação de serviços de exames e procedimentos especializados em 

saúde, no âmbito do credenciamento, para atendimento das demandas 

regulares e reprimidas do Município de Guarabira/PB, em 

conformidade com o Sistema Único de Saúde (SUS). VALOR GLOBAL 

ESTIMADO MANTIDO: R$ 568.201,08 (quinhentos e sessenta e oito 

mil, duzentos e um reais e oito centavos). VIGÊNCIA: de 03 de junho 

de 2026 a 02 de junho de 2027. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.00 

– Fundo Municipal de Saúde – SEC DE SAÚDE/SESAU; Programa de 

Trabalho 10.302.2002.2088 – Manutenção ASPS – BLC Custeio: 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; Fonte de 

Recursos 600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal; Natureza/Elemento da Despesa 

3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

FUNDAMENTO LEGAL: arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

especialmente art. 107, e disposições do contrato originário.  

 

Guarabira/PB, 01 de junho de 2026.  

JOSÉ ADELSON DE ARAUJO JUNIOR - Gestor 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV 39/2026 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV 39/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO EM TEMPO REAL DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES E/OU LOCADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA E AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: NORIO MOMOI LTDA - R$ 
38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

 
Guarabira - PB, 09 de Junho de 2026. 

 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO EM TEMPO REAL DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES E/OU LOCADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA E AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV 39/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: 01.00; 04.122.1002.2004; 04.122.1002.2005; 
01.10; 04.122.1002.2006; 01.20; 04.122.1002.2007; 01.30; 
04.124.1002.2008; 02.00; 04.122.1002.2009; 03.00; 
04.123.1002.2016; 04.00; 04.121.1002.2019; 05.00; 
08.243.2003.2024; 05.10; 08.245.2003.2032; 08.245.2003.2035; 
08.245.2003.2037; 06.00; 22.662.1002.2042; 07.00; 
23.695.2009.2050; 08.00; 20.606.2005.2054; 09.00; 
12.122.1002.2058; 12.365.5001.5007; 12.361.2001.2060; 
12.361.2001.2065; 12.361.2001.2066; 10.00; 27.812.2004.2069; 
11.00; 15.452.1002.2073; 12.00; 14.422.1002.2077; 13.00; 
10.301.2002.2083; 10.3,01.2002.2084; 10.302.2002.2088; 14.00; 
15.452.1002.2096; 15.00; 26.122.1002.2100; 3.3.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 
500/660/500/661/540/542/543/541/550600.. VIGÊNCIA: até 
10/06/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Guarabira e: CT Nº 00561/2026 - 10.06.26 - NORIO MOMOI LTDA - 
R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

 
Guarabira - PB, 10 de Junho de 2026. 

 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN 

36/2026 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN 36/2026, 
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fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA ANTÔNIO DIOGO Nº 
365 BAIRRO NOVO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE 
DA SEMOB – SUPERINTENDÊNCIA DE MOBILIDADE URBANA, 
PELO PERÍODO DE 12 (MESES); ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ANTENOR 
GALDINO DE SOUZA - R$ 27.992,52 (vinte e sete mil, novecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos). 

Guarabira - PB, 1º de Junho de 2026. 
 

MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA ANTÔNIO 
DIOGO Nº 365 BAIRRO NOVO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 
DA SEDE DA SEMOB – SUPERINTENDÊNCIA DE MOBILIDADE 
URBANA, PELO PERÍODO DE 12 (MESES). FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN 36/2026, nos termos do Art. 74, inciso 
V, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 15.00; 26.122.1002.2100; 
3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA. 500. VIGÊNCIA: até 02/06/2027. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA e: CT Nº 00541/2026 - 
02.06.26 - ANTENOR GALDINO DE SOUZA - R$ 27.992,52 (vinte e 
sete mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois 
centavos). 

Guarabira - PB, 02 de Junho de 2026. 
 

MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN 

37/2026 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN 37/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA EPAMINONDAS Nº 34 
BAIRRO NOVO, NESTA CIDADE, DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ATENDIMENTO A MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ANTENOR 
GALDINO DE SOUZA - R$ 27.992,52 (vinte e sete mil, novecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos). 

Guarabira - PB, 1º de Junho de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA 
EPAMINONDAS Nº 34 BAIRRO NOVO, NESTA CIDADE, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ATENDIMENTO A MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN 37/2026, nos termos do Art. 74, inciso 
V, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 12.00; 14.422.1002.2077; 
3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA. 500. VIGÊNCIA: até 02/06/2027. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA e: CT Nº 00542/2026 - 
02.06.26 - ANTENOR GALDINO DE SOUZA - R$ 27.992,52 (vinte e 
sete mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois 
centavos). 

Guarabira - PB, 02 de Junho de 2026. 
 

MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN 
38/2026 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN 38/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: Prestação de serviços especializados de assessoria e 
consultoria na área de Tecnologia da Informação para as secretarias 
de Administração e Finanças da Prefeitura de Guarabira/PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: DAMIAO BOZZANO DA SILVA - R$ 23.400,00 (vinte e 
três mil e quatrocentos reais). 

Guarabira - PB, 08 de Junho de 2026. 
 

MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Prestação de serviços especializados de assessoria e 
consultoria na área de Tecnologia da Informação para as secretarias 
de Administração e Finanças da Prefeitura de Guarabira/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN 38/2026, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
02.00; 04.122.1002.2009; 03.00; 04.123.1002.2016; 3.3.90.39.01 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 500. 
VIGÊNCIA: até 10/06/2027. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA e: CT Nº 00562/2026 - 
10.06.26 - DAMIAO BOZZANO DA SILVA - R$ 23.400,00 (vinte e três 
mil e quatrocentos reais). 

Guarabira - PB, 10 de Junho de 2026. 
 

MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


